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O conflito entre Rússia e Ucrânia, deflagrado em 2022, tornou-se um marco geopolítico 

com profundas repercussões jurídicas e humanitárias. Para além da disputa territorial, a 

guerra expôs violações graves aos Direitos Humanos e desafiou a efetividade do Direito 

Internacional Humanitário (DIH), trazendo à tona debates sobre os limites da soberania, 

os deveres dos Estados em tempos de guerra e a necessidade de mecanismos de proteção 

mais eficazes. O estudo tem como foco analisar as infrações cometidas durante a guerra 

sob a ótica dos Direitos Humanos e do Direito Internacional Humanitário. Busca-se 

compreender como o ordenamento jurídico internacional tem reagido às agressões 

praticadas, bem como verificar o papel das instituições encarregadas de garantir a 

responsabilização de Estados e indivíduos envolvidos nos atos ilícitos. A pesquisa foi 

conduzida por meio de análise bibliográfica e documental, utilizando fontes acadêmicas, 

tratados internacionais, decisões judiciais, relatórios de organizações como a ONU, o 

Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV) e o Alto Comissariado das Nações 

Unidas para Refugiados (ACNUR). O método adotado foi o dedutivo, visando à 

compreensão crítica dos instrumentos normativos aplicáveis ao conflito. Constatou-se 

que a invasão da Ucrânia violou princípios centrais do Direito Internacional, incluindo a 

proibição do uso da força e a proteção da integridade territorial dos Estados. A destruição 

deliberada de infraestrutura civil, os ataques a hospitais, escolas e zonas residenciais, além 
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do deslocamento em massa da população, configuram sérias transgressões às Convenções 

de Genebra e à Declaração Universal dos Direitos Humanos. As violações incluem, ainda, 

práticas condenáveis como tortura, violência sexual e execuções arbitrárias, que se 

enquadram como crimes de guerra e crimes contra a humanidade. Diante disso, o Tribunal 

Penal Internacional (TPI) iniciou investigações e emitiu mandados de prisão, incluindo 

contra o presidente russo, Vladimir Putin, por deportação ilegal de crianças. 

Paralelamente, a Corte Internacional de Justiça (CIJ) atua na responsabilização estatal e 

destaca-se também a atuação do CICV e do ACNUR, que prestam auxílio direto às 

vítimas do conflito, evidenciando a relevância da assistência humanitária. Conclui-se, 

portanto, que a guerra entre Rússia e Ucrânia representa não apenas uma tragédia 

humanitária, mas também um teste decisivo para a ordem jurídica internacional. O estudo 

revela que, embora existam normas consolidadas para proteger os direitos em tempos de 

guerra, sua aplicação efetiva ainda enfrenta sérios obstáculos políticos. A atuação de 

instituições como o TPI, CIJ, CICV e ACNUR é indispensável para promover justiça e 

mitigar os impactos sobre a população civil. A resposta internacional ao conflito será 

determinante para o fortalecimento — ou enfraquecimento — da credibilidade dos 

Direitos Humanos e do Direito Internacional no século XXI. 
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